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AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e ................. ..............:  ...... ....... , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Ju'gamento de 	1 

autuo a reclamação que seue, com 	...............................documentos. 

Eu, 	........ , Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE c3OIANIA - GO.  

-- 
' ;oiÂNiA 

JSTIÇ 
	 í. LHO 

Diz, WALDOMIRO ROCHA, brasiieiro,casad.o, operador de maquina 
residente e domiciliado nesta Capital à rua 

Rua 0-124 9  Q-233 9  lot e 17— S .Jardim Amric a.— 	,Via de seu advogado abaixo assinado, 

(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Tocantins o. 768, Centro, 

vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Reclamatória contra CONS 0ICI O RODOV IÁRI O INT 	dJNI CI 
PALS/A —  — 

sediadaà Avenida fl, s/nQ - Setor Oeste 
• assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 9 de setembro d 	6 
• demitido ln3ust • 19 de julho de 197 	e o seu salário era de Cl 	 , ensais,- 

Que fl O 	declarou-se optante ao FGTS 

Que o rec1amn - e foi despedido injustamente mediante aviso — 
prévio anexo e no recebeu as..parceias de Ind.enizaço, férias em d8-
bro do,perodo de seteinbro/73/74 9  férias si4p1es de 1974/1975 a propor 
cionais de 11 dias, 13 9  sa1rio proporcional, saifrio de um dia de — 
julho e de todo o mês de junho e mais 156 horas trabalhadas,- 

Que o recite, foi demitido smente com o intuito de objar-1he a 
estabilidade que iria adquirir dentro de poucos meses, tendo portanto 
direito a indenizaçgo em d3bro.- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 

conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

"Indenizaço — 20 renuneraç3es —. • . . . . . . •Cr$ 25.501,60 
Frias em dobro de 1.973/1974— . . . . . . . . . 	784 9 60 

'frias em dobro .perodo acima, . . . . . . . . . 	784 9 60 
'Frias simples de 1.974/1975—. . . . . . . . . . 784,60 
\ii dias de farias proporc1onais . . . . . . . . 	431 9 53 \13 2  salfriè proporcionais 7/12 avos— .. . . . . 	686,60 
31 dias de sa1rios retidos — junho e julho/76_, 	1.216 9 23 

'156 horas trabalhadas e etidas— . . . . . . .. 	764,40 

TOTAL . . .Cr$ 30.954,16 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de contessso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 30.954916 
N. Termos, 

P. Deferimento. 

Goiânia 20 de agosto de 1.976.- 

P. 

C.P.F. n. 021497451 
C.P.F. n. 002873261 



Lo 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, .v ECJ o 
hree:1 eiro oaado, cperdor—de—mqina 	 residente 

ar5 O-.124, lote 17 - Jardim rnérica.- 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio 

Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida 

Tocantins 11.0  768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 

913 e 1939 e com C.P.F. 002873201 e 021497451, respectivamente, residente e domi-

chiados nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia" e fim especial 

de proporem ação Reclamatória contra CONOi0IO ;OiJOVIAIO 1h LUNIC, 

Sediada à Av, D, /9 	setor Oeste. 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, 

fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 

ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronun-

ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 

a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 

FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e enclossarem cheques nominais 

em nome do outorgante. 

Goiânia, 20 de agosto cio 1,976, 

t 
g coNMTO 

RCONHQO 

2 
VGaG 

4-, ,- - 	-,-- -- 	 , 



CRISA 
- 	 I I 

COMUNICADO DE DEMISSAO 

NOME MATRICULA ORGAO 

( 	 T 	T 

ATENDENDO 	AOS 	INTERESSES 	DA 	EMPRESA, 	COMUNICAMOS 	A 

CESSAÇAO 	DE 	SEU 	CONTRATO 	DE 	TRABALHO, 	NA 	FORMA 	E 

NA 	DATA 	ABAIXO 	INDICADAS. 

DATA PARA INICIO 	DE VI 	 DATA DE DESLIGAMENTO COM 
OU 

GENCIA 	DE AVISO PRVIO 	28/'D6/'76 	INDENIZACAO DE AVISO PRVIO  

SOLICITAMOS 	A 	GENTILEZA 	DE 	SEU 	COMPARECIMENTO 	AO 

ORGAO 	DE PESSOAL, 	ACOMPANHADO 	DA CARTEIRA 	PROFISSIQ 

NAL 	PARA O 	PROCESSAMENTO 	DAS 	PROVIDENCIAS 	RELATI- 

VAS 	À 	OU 1 TÂCAO. 	 ATENCIOSAMENTE 

CIENTE DATAIASSIN 

23/O(/7J 
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PODER JIil)I('IÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação 	e Julgamento, a 	 ........................................ ........................ . 

..............................,áS 	...................  ............... ................ .......................... ............ . ............... ................... ) 

horas 	do 	da (................................:-..................................) 	do 	mês 	de' 	......-........................... .......... . ....... . 

para audiência relativa à reclaniação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

Nesta audiência deverá V. s.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

.. 	...,..................de . 	... 	del9 

Chefe da Secretaria 

1- NO-1-5 
	 3 



PODER JUDICI1R!0 - JUSTIÇA DO TRABALHO - 35 Regio 

	At, 
Ata da audincia realizada ao processo ng JCJ-1.48$/76 

Aos i  dias do ms de 	setembroda ano de 197(5, a s ]?,5O 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 
Goiani 

to de 	 , sob a Presidencia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. José Luciano de Castilho Pereira 

presentes os srs. 	Ney de Castro 	 Vogal 

representante dos empregadores e Sebastio Comes de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para iflstruço e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por 	ra1dorniro iocha 

contra Co.ris6rcio iSodoviario Intermunicipal 3 .A. 

relativa a indenizaço,etc. 

no valor de r$ 0.954,16 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Pre -side-nt-e, a-

pregoadas as partes, Isresentes  ambas. O recte. acompanhado do Pr.Vic-

toi Gonçalves o o rec(7o. ereseta.o pela Sra.Gl6ria AlicE da Silva- 

cJxL na. 
D:Lspensada a leitura da Sinicial, o recd.o. apresentou defesa. — 

escrita, acompanhada de documentos ,que lida foi anenada aos autos, abria 
do-se vista ao recte., pelo prazo de trs dias. 

Conciliaço proposta no foi aceita. 
Para prcssejuimento oa desrnaoo o dia 22 no corrente o.s e a 

no, s l3h3Oinin. ,cieYites as partes inclusive de que deverão trazer — 
suas tes teaun1ias indepeY]ddntementc dc notificação ou arrol -1 as, queren 
do, cmi tempo 1bil ,pena cio encerramento da prova. 

Jada mais. 

Para constar, eu, 0 	, daLiloprafei a presente. 

LUDAN ü DE C4siqf3 FrR 

uz do rrbIh 	b 	-------- -...--- 	 - o u 5 tLJto 
 

SUPL VOJ 	D S L ,MPRrGADORES 
	

L't. (• 

1-AT- 1-1 



ESTADO DE GOIÁS 

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUMCIPAL S/A 

Av. 1) esq. ei Av. F (S. Oeste) - Cx. Postal, 503 - Fones: 3-1011, 3-1365 e 3-1210 
Goiânia - Goiás 

-r 	 - 

...-.- 	 .......... 

- eottaçao 	aia d e  VI1D0 

I11tC :C'TT 

O O11$OrCO . :icvi rio 	 , : 3Ci.Ø 

dado 	hlicc. pc: aç5e e, estabelecido 	-ven.ida Fortupal n::cro 
- etoa a este, ceL.. Caiial, por intermd.io da advogada 

e G. subr;.crcve, cornn. roce . rcsença d.e Vosso. xceincia pa 

ra com o devJo aos cito e acatamen -to, contestar a rocicaa :aO '  

Lm•e..L 	C.Lu .. 	• 

..J\, 	 ...._,s 

O .icia:.nte foi o.iaitodo no uadro de cerviioae 

d doclarinda em 01/09/67, sob o repime jur1dic.o di. cnsolida - 
eo dos Loi 	 a d 	ro.bo.lho, ar ex 	a ercer o crgo de Operador de 

1 çuinas 1, ardia ocuava 5.tU:llaJonto o ceregode Ciperado3 de r1L 

crad..ncs II, sendo UT. Oi7iTITE elo .urdo de aranti aor te: o 

e viço, soe-ando ..:-tado inscialrianbe oa. aru1Ia de Uvi 

o t.almente 'i -13"  do. .1aci- 	da, citando. na Ci dndCTClb 
.4- 	 1 e.. O 

Pai advertido em 3c,/10/73, de aci-rdo com o loca-o - 
:rnrado nO 4C073 da 1.Jac ode soa lotoço, coreaae nora:: o 
nona (documento nO 05). 

.nr. i de jalha de 1 976, coro o cr-.lric fino nensal 
de CJLl.l77,l (liam mii, cento e sete ata e sete cruzei ros e tre 

rio centavo e) , .oi demitido ror UiO Cii , com base nas lo 

tras "rf' - . obrio.aor: Pbi:uci e "j" 



ESTADO DE GOIÁS 

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S/A 

Av. 1) esq. ei Av. F (S. Oeste) - Cx. Postal, 503 - Fones: 3-1011, 3-1365 e 3-1210 
Goiânia - Goiás 

• , .tos.to arm 	rool satonis de 	 bis, 2 

cuJas contru coio 	de serviço, u1ueas estc e do ort • 1L62 	da 

OoasoliçLcTo das Leis do brabaibo - Cli. 	boc1.md consta 

tOU 'ise no 	is haviam c0adç6es de meter em seu 11,1adro de 

servidores, esse eiemuto 	eibriaado, juntou-se com mais 

das ee, comnareceado os trs, ao local de trablbo, dini 

Cindo ao r. b2J Jd?: 21 tIIV1, ::Jjvrasd e baixo cn1o, 	a 

cusaujo-o iujuetui.ente1e hever'rou.2ando" um roi6,io de 	ro 
jmccimde de um de seus 	lios ( erbria1udo. 

Como se iate n. basta e, salina. corporulmen-

te o r. 	li, na pro ria rea de serviços danada 2esiducie.. 

monto Jei::unu. 'li esnancar o indefeso temhor, at: sa interfe 

:e:cia do servidor JC2 •JdTd2 Itli IlUdI., conforme o clocunen 

to de nO 02. doo cantecireent( -j fOI mLnIu :OOeeLCLacLO elo ser 

vidor de 2:clumada, 2LC1 JLU2I a, nli.: a 2 clara 

us•:a (documento 5 Cl). 

1ç, bnuJ::1 2j 	atitJ 	 ao' e 

o. - :li.roe, 	o a:. deles fo 1 na do irss 	casformo 

0155 	:'5O 	(:005 eeto nO  02) 

: teoL rmte roemae ao 2 e o acerto fimni por-

uo uo ooeu:ar com 	lescurunia da 2c1 : mda jera rocu.r.- lo, 

caHo a leda: acTa 	sonora la boa vont e do tscin auto. 

. 	Í_'• 

laco ao omoet- o, a loclueslu 	rotostu ocictra os 

cd tça v':: tu 2oa. o7_o 'ec Tu nata 	como 

) - Iud:cd ae2To - 22 ue.mua:u ç5.5. .........  

b) - 2nias de 1 	 l 97LL. • • • . .......... . . . . . . Cr 	714,6.0 
- -. 	 .' 	

. 	/ 	ç- - sereas em cobro re±. 1 	,u ;(4. . . . ..... • erj 

- Fnias referente 1 974/1 979 ............... 0r9 724,60 

(11 ) 	 'iao do firias j:ro - cncio:mis.  

2) - 190 dcinio 	ro.oroicuacci 7/12,..... ........ Cr 26,60 

- 	 91. dias de sa1rioa rotidos -jmmbo/ju bo/76 Cri 1.2J 6,19 . 



ESTADO DE GOIÁS 

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S/A 

Av. 1) esq. ei Av. F (S. Oeste) - Cx. Postal, 503 - Fones: 3-1011, 3-1365 e 3-1210 
(Ioiia - Goiá8 

• . . Coat;estn c.o 	.i::.,J:t,ri: de 

. • • 

— 	 ..... Li.C1..,. 	. 	 ............. • • 	• • . 

-- ..LJ 	e. .....e e. • e.. •**• 	 -. 	•__._ 

- 	. 

	

cruasos n. Cl 02 ) , essa :'cvad.o que 	a 

ieclaaada aTo di ousou C. .ocl ran -be coa is;ito de o roesmo no 

oT cansar soa. estLiiit ode, corno ni000u e eia, 	seou-oe co; ao 

lisos do :[d.lta:; ;nuoes, craiti lados n art. LLB2 da 	auto 

ii,. ;ensa nor JUGO.. 	O ser.r1dor cdan.v;. 	COlaS 

coa 02 (oito) anos e 10 (doe) na. es, .uand o dci ncoilao 	da 

Lrnec'eoa no co; :hasnndo sortanto, nredis. soiçT.o do Lmsoeador 

ou obstar a ossivel estabilidade do o::-servidor, ura vez que 

ind:. ddaoorr 	e doi (CO) orles ora a 'o isi:: lo sua es- 

tatilidade. 

;ooun',T.. da abetoirçT.o do ostnbiii.d. do vera di-

ca-se depois de nove (09) anos do .:.ozti'uidndo do Omprepudo (O. 

osoTo ;iso.o — .roc. 11.11. 	.2d1,/6a — dei. lia. 	.:.oure 
ç.O/ro'fl »rfl 

.L--.._• 	.t.r._., ) 	. 

dentro .] o 	ao co T.;ol , . IC:I'O5O;O 	5f'O 	d o asciI o 	5 .5 . aç ao (do 
rroentc 	Ç. co). 

,_.. 	, 	 . 
a) — 	...--j rCOOOIVSS 	da 1 OC ae 	— . dll — 

dor'... o .tocu::cri -bo 	 nd a n C, o Locl aTo os focou a 

ç*..n ocisiOnOltO 	aO: do V'2iO5 ç':5  , 3 J.ocauonto de resc- 

oTo de Cairia. t. de drob lhe do ;oosiro os b; Je1ridaioco.to prenaru-

dor, .oa.rduado aO: aos orça ore o devida hc.nolo1 1 junbo :oo 

osbolha. -e rrT no na» .0 Cri - coas no sorna. 

rsou: Cede 	- 	.... a' 

ele

... ,... -.-' 	- 	_.- 	.•....- 	 " 	.-' 	......... 

vida» no e; . . do irrdnts se; i;,an:c d 	Jo; ad; de Coo. 

baldo, o ... a ;a soa CtOJ? 50 	.:. oca - o te rocissacTo. 



ESTADO DE GOIÁS 

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S/A 

Av. D esq. ei Av. F (S. Oeste) - Cx. Postal, 503 - Fones: 3-1011, 3-1365 e 3-1210 
Goiânia - Goiás 

. To 	rodc 

f) - 155 	- 	noi - ercoiio coe 	n:o Jemisso 

no lhe 
f 	::cotcoto, 	- 	t1OCflO o ooe  no feo jus. 

	

- 	10 o r 	o 	'e jimhc•'70 - 	foi 

	

- 	 iodo, de ocorde o 	odocousnio nu.  
nero 04. 

h) - 1T h:os; too:1 :d coo ctidc - t - b:o do 
00 dI:Cl:TT1i0, O' 	01200 O d000.icOltO n2 CL;. 

loto cooto, o dccl. o1ic±ta sojo conoiderocTo 

	

0L 10 G 	 O 	 O 	 1OJ O CO 	 O S 	CS 

oioe de rocas eo dtreiio :erOitido e, ncluoi.ve  testejunhos e 
coojoento ococcil. 	:ddo to: , sob ec de confes.o. 

-- 	'1• 	 - 

Cl  

dS 01 	-- cc] o 	1. 	to0o. o o - sezifor 5 	1']did]dT 	o 

05 - . 	 c:.] 	ric 	de 	Iiecr 	o de 	Oont::to' de Crobolho, devi 
•T:.snte 	orcoichido. 

dç 04 - rovo. de 	o' 	r:Oi:3 	co 	riiclwoontc, iod. o 	io de ju- 
nho/76. 

05 - emosondo nO 400/75, de 50/10/75 - dvertmcic. sofri 
ao cii )C/1L/7). 

decido dois drios relativas do coercicio de l975/4. 

Goioi, 1 de seteobro de 1 976, 

:clvo odo. 	 2.oc9 
014150511-53 
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ESAD0 DE GOIÁS 

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUMCIPAL S/A 

Av, D esq. e/ Av. F (S. Oeste) - Cx. Postal, 503 - Fones: 3-1011, 3-1365 e 3-1210 
Goiânia - Goiás 

Goi.s 21 du1ho de 1.76. 

senhor dngenheiro, 

ae no 3ia 25-06-75?s 15:00 horos 

e encontrava na sde da ?.-13, quanfio vi etrr no 	tio o 

r. 1ai'iorniro ocha, aCOrnIarlhaJ.Os de ais dois elementos, 

o o ebrL 	iio. roce raí. o er'i ar 	'az eito 

va, a'cvocsnJo-o com a1svr:s e emarres, acasarido de ter' 

rcubdo LIJ rei io.de um dos jresen es. 
dncuanto rue os com)an19e1ros Jo3r. aiJoi 

ro dritavam ce a esidencia era Uridida Lor prostittas. 

Após  uns 20 mLnud;os, t.oi chamada a i-o1(oia 

e10 1nsetor ec nico. Dai levei-a 	casa de uir os e1eien 

tos cue dizia ter sido roubado, mas qe estava com o re1- 

jO 110 braço, o mesmo preso e encsminhndo a cadeia local. 

detao verdade firmo a jresente. 

Cheio lves de 0omoos- 

'a 
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ESTADO DE GOIÁS 

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S/A 

Av. D esq. c/ Av. F (S. Oeste) - Cx. Po8tal, 503 - Fones: 3-1011, 3-1365 e 3-1210 
Goiânia - Goiás 

Gois, 21 de julho de1.6. 

3enhor Engenheiro, 

Decloro qu no dia 26-06-76 s 15:00horas 	encon- 
trava na sede da d-13, cluando entrou no jmtio da desidr?oia o Jr. 
Valdoniiro Rocha e mais dois elementos, todos embriagados. 

Atravessaram o ps'tio at o alojamento. Lá entrando' 
a 1rocura do 3r. 3raz Bento da 3ilva, acusando-o de ter rod 
umrel6dio de propriedade de um dos elementos. 3endo que o referi 
ao reloio nao se encontrava com o acusado e sim com um dos coxnpa 
riheiros de Valdomiro Rocha. 

I\Totei que começaram a espancar o Braz Rento que sa-
iu de seus aposentos e rumou para pr6ximo à adninistraço onde in 
terferí para no continuarem a espancar o dito colega. A seguir, 
com ameaças de chamar a Io1icia, os tres elementos se retiraram 
da área do  

A polícia chamada pelo Inspetor mec.nico, sendo pre 
so um dos companheiros do Valdomiro que se encontrava com o tal 
Ete16gio. 3endo Verdade firmo a resente. 

ose erreira Yodrigues 



Depto. Gráfico da FAMA Fonei 6-8200 

JJL 

RESCISÃO 	DE CONTRATO 	DE TRABALHO 
POR PEDIDO DE DISPENSA 

LI OPTANTE 	 LJ POR ACORDO 

IJ NÃO OPTANTE 	 LI POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA 

Í 	 - 	os6rcio i- .oaoviírio I1trkiunie1pa1 	/Á 

ENDEREÇO 

ÂV. Portugal 	nÊ 744 setor Oe2te 	oinia - 
ATIVIDADE CGC/MF N. °  MATRICULA NO INPS 

Oonst • 	raaa -015 7131/0001-37- -01557131/0001- 11 
EMPPE3ADO N. °  DA CTFS SENIS 

Va1ãojj.iro Joeha  22.2.2 154 
REGISTRO 	N.°  CARGO ADMISSÃO 

1.399 
• 

Lperaor íe 	aaunas 	I - - 	- 	- 
EM 	Ok 	1 	 / 

DESLIGAMENTO 

7/ EMO..L./ i9...ÍO.. 

AVISO PREVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 	-. 

rEM-------------------------------/ 	19 - EM 	/ ---- / 	19 . 	---- - C$  

DISCRIMINAÇÃO DAS VERSAS PAGAS 

Indenização anos 	Cr$ 	. ........... ..... ........... . ------- .. ----- . ----- ...... --- .Comissôes CrS 	 ................................ 

Aviso 	Prévio Cr$ 	................................................. Horas 	Extras.11....di.r.. 	Cr$ 	.....................6.4,6.& 
13. 	Salário Cr$ —......  ......... ..... ............ Gratificaçãopxoj.ç0Cr$ 255,0.0 .............. 

Salário -Família Cr -.................................Ad. Periculosidade Cr - 

Férias Vencidc74/7Cr$ 	... -------------- .9.39,2O Ad. 	Insalubridade Cr$ 	............................................... 

Férias Proporcionais Cr$ 	 . Ad. Noturno Cr$ 

Prejulgado 	14163 Cr$ 	........ ........ ...................................... 

Prejulgado 20/66 Cr$ 	 / 
SaldodeSalários CrS 	 . Cr$ .93,2O/ 

TOTAL BRUTO CrS 1. 258 

DESCONTOS 

Providência . 	3.9,68 	Cr$ 25,57 	.. 

Providência 13.0  Salário 	Cr$ 	 - 
Adiantamentos 	 Cr$ 	 - 

Cr$ 	............. 3.3.8.,1.0 
......... .................. 	Cr$ 	.. ...................... ..............................................- ................................Cr$ 	.3.64..,.27 

TOTAL LIQUIDO Cr$ 694., 61 

Recebi da firma acima a quantia Liquido de Cr$ 	4.,..61(.0ito.iit 	......... 
cruz 	 e 	aV -os 	ç-x-ç-. 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n. ° conta o Banco 

, como pagamento de meus direitos na rescisáo contratual. 

..o.iiia.......................,de de 	19 

EMPREGADO 

DOCUMENTOS 	APRESENTADOS 	 EMPREGADORA-PREPOSTO 

J 	FGTS guias 6 últimos recolhimentos, inclusive sobre 	 ESPONSÂvEL (No CASO O.MENOR .  
o mes da rescisão, 10% quando for o caso. compu- 
tádos juros e correção monetária ;  

o Autorização para Movimentação da conta vincula- 

.. 

da (AM), 

• Pedido de Dispenso (3 vias), 

• Rescisão (em 4 vias) ;  

• Livro ou Ficha Registro de Empregodos-LRE ;  

• Carteira de Trabalho e Previdência Social.CTPS ;  

o Procuração. 

DP/le 
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ESTADO DE GOIÁS 

CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUMCIPAL S/A 

Av. 1) esq. ei Av. F (S. Oeste) - Cx. Postal, 503 - Fones: 3-1011, 3-1365 e 3-1210 
Goiânia - Goiás 

l 	 r 	T 	A 1 	 r rn ç\ 

Bel a  ARNALDO MACHADO, Diretor Adir±str -tjvo do 

Ocsrcio Rodo.ri4rio IexutciDs1 Sociedade Arri, por i 

tenéio deste Instruíerto CRDEICIA os Advodos TRIA ALICE 

DA SILVA GADËLHA (0AB_2609) e Adilsor Srtos (0AB_1864)para em 

corjurto ou separadaerte, represet-10 r Jurta de eorcilia_ 
c Juljntc., r 	co1p.rhar to . triuitço processual , 

	

re1ativ '. reclarnaço trhlhistr 	sertod pelo Sr, VALDQI 
1C IW'HA. 

stmbrc d e   197. 

	

Con96rci Rodov' 	Intermunicipal 

ARLQ'O M.ef4A00 

è 



PODER JUDICIlR1O - JUSTIÇA DO TRABALHO - 34 Regiao 	çj7LI 

Ata da audincia realizada ao processo n 9 JCJ-  

Aos 	dias do ms de ;ete:tro 	do ano de 197 , s ' 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de 	Goi'1ia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. :Je -rc -Ltc Peil 	jbeicv 

presentes os srs. 	dC 	 \Jogal 

representante dos empregadores edeb ti.o 	de;'cid1: 

\Jogal representante dos empregados, para 	trt.co e ju1jarentc 	da 

reclama9ao ajuizada por 	 Iocha 

contra 	Co 	o'cic bodcziric lo ter oimiojoal S .A. 

relativa a iode"iizaço,etc. 

no valor de Cr$ 1() .CJ ,1 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presi,dente, a- 

a 	regoadas as partes ,  
Lo:: -oCC1 lvc e o rccda. repreceotada pelo Sr.ACiloon an:os 

d:•i se:;2ida , a Junta ;a5o a orvir a 1 toote1ullha mdi cada - 
pelo recte. Sr.AFonoo Coãriyoeo da Silva, casado, COi 39 ano de idac, 
lavrador, rcLdeate e çjo:u'1i1iacio no o tO Capit:a1 .Sabeydo ler e escre - 
ver . :o COtOOOO CJSSe abla. Testeownba covrooio nada, adverticTa e 
çH:7_r:.c_a, : - 'Coo ,rLtu'lca para o reode . ;:e , cenoece o 
recte . ;cee , o ::oc te . trabal ha para a ziecda . ;ue, o dcpoeate pos;ue - 

jiestia aI)ltOl , oo bar ;c . 2rerqontaco e10 rocte . ;que, co oco - 
Ï'Oc t O 	 (2 	tano 	r 

o 

- 	
1 

c 

d Leote:muab a , Sr . Geraldo AÍvco do o Graçao , bra51 ii1 eira , casado , cor 
le 1  ade,]vado ,Le1rPrtO 	co nc 1 	1 0 	sLa Cop tal lei- 

..o ler e escrever. hes costures diSSO rada. Teotevunha corprorissad.a 
advertida e - ...uGuirida, resf ardeu: -joc, h trs :coses atro trabalhou - 
Ira a veod e. ,or crjnzc' (15) dias ;c!re,o trabalho dc depocnl:c dci pra 

OQ 	Q 	 OJO, 	'11 O Con1a1 , 	e, e 	C 

co hccoudo o reate. ;que, o recto. fçd deit do cJisso ficar sabendo 
ouvir dizer o taobo oarr.c viu esse fato ve] atado eo acis ou poder-
do recto. ;ue, o recto foi dspcnsaJo oorq re, juntarerte coo outros co 
leoas se cobri a;m:ao e .Iarau in:ície e 	briqa ; que, a brioa iniciada- 
y) bar tcr,iinou dentro Co ocaupamento ia reccia. ro :umicioic da anti : 
Capital ;iLuc, isso 0000t000l esi 	saTuro, s 1C 1cros, licrois de encerra 
:io o erpecoeite norual ; oro, a uc ser essa voz, o 5 ep000te aunca rir. O 

recto. az.briacjado ;euo, C) rect. o scos ca1ecas bateram co iii outro colo 
o do ser -/ice;, cujo uo se 1 cubra. 00 uouou te ; cjue, no conhece  

Craz douto ia Silvo ; 5 100, or o ruir di ocr ficou sabendo pue eu coiepa de 
bebedeira do recto. dci preso ;q:e, o depoente presenobu Tr te da hr:i. pa 
uce coo Ç:bezou v-1 a torciluada ;riue, ir col.ccra dc bebedeira do recto. foi 
'jrcui:ia ciou a bri pa no bar do Sr. Afanar Todriqves da Silva ;ue,  viu e 
recto. bcben To acnes ria cerveja; cjuo, rao viu e rocte. ser acusado do 
ter dortado ur rei..rrio, snde in.lornar oro nocve outro escol O'TaS do 
uesoo nua diverercia a reo to do dosaparocirerto de ur rclfio ;çue, 
no entanto, cosa :eloro estava no bolso .:cqroar - .octono ;q no, neo ebc 
1-AT- 1-1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

i• rrna: se a bi ga foi ou no iiiciaa ou razc da ac')saçao atr5s ueu 
cjÇ)ada ;cuo, por ouvir di Z.er ficou s abcuclo çue cv virtude do Pesaare-

ciocuto ao rcicpic houve a :ateuvenco dE. aoilcic. local ;Jue, CO sabe in 
.Poraar cuovc cJa pessoa acusada de ter se auropriaJo do xel :io dc co-
J ea dc Iecte ; .ue , aada ::uis cU.sse, ecu 1 de io psrqi*ntado 

cecidente 	 Deuceute 	 / 

Pelo recto . dei dite o e Co tinha :::ais teste:cnhca a. cuvr 

Cz nejui:Ta, a Jucta passou a c)uvir a ig tecteElunda idicada pe 
lo cecdc Jc . Cl:cio Iives Pc Caupcs , casado , coe 58 caos de idade, ::eta 
c ct,ccaidarte c dc aic:il:ia lo az Gcis, acate Lstado,Sabcido ler e e 
crevor.  . los cEosti es dJ.ase nada. TesteE:EueJa coiprouissaia, advertida e 
jEri--•  c±riJa,recpocdce:"cç, trabalba rara o ' coPo. desde 1971, coco aoto 
ie sta;çue, depois de ldc. a Jeclaju ço de fi .11 , ..cs autos, disse o dc-
)CO11tC çuc a ratificava iflte ±1 aceate ; jIJe , pcde iurorvar que o Su . 

Beato da Silva estava dorviudo no 000epvEee.to ;que , :epoia lo acordado, 

a o Sr. .Pra2; IBento da Silva dci aared:ido pelo recte. e :aa a dois Cole - 
pos , cujoa «ovea desco.hcco ;cuc , os col e7a s dc recte . ao creu sorvido-
::ea au reoda. ;cue,acutada a bri pa, o Sr. 3raz disse ao lacete, o soes-
cca lepas ç:ue o :1ieo .: .ic:ic ovo tiEdla era o OUS estava va cale uc, eu 
dos colcas dc recto. apeadou eElto o relcio e saiu do oca:ca'oato 
que, cassado eu corto 112o0 de teupo reder da pessoa voltou o jogou o 
ue.Lçrco ao o ao ;ou e, o Jecce.cte na oeasiac solicitou :uo acjecles qes - 
ec doccou e:'vcosadoa da vecda. se  retirassw dc ptic, ccv adro .5 

coeccrdca o recto. adir::aedd ce fico a podia aco±teccr dcpoia de ac 
sai ocr ci:ca deie;:c, i.epis dOS acoatecivei.tce, chepcu até ao aca:ipa-
vOrLO - coo:: drc a P-Id - o ir. 74son Voecra Lcea, lasletor :ECOv.IOO, 
a ric cc: o jO)CYitC relatou co datas ocorridos ;cec, citada pessoa cha - 
eec: eeLo e. sol ci o, :cas essa :i. pacontrou es pátio da residetci e cc'- 
o:s dc recto. ;:jue, A vista disdb, o deoocte levoá a aciíoia à casa 
o cci oca do recte. , cci coe esse cvc havia dito ter sido  dertado c.: cc: 

coe rcl6 ;io ;ç  ee, chacaudo até à c'asa do colesa do rec:te . , o :ceceo - 
co Lava ow o pelcuia ao p'D..so ;q'co , diante ciissc o cole:,a se desculpou 
eraute e coj,Jciu, :cas esta o levou at à Dcleqac a;pee, depois disso o 

dc000.te secesi. ipou do caos, aacla aos. oabcado i::.dcrvau ;çue, o recto. 
e seus colo'cs batocou ao Sr. Huaa Decto ia. Silva e o:: ruzc disso - 
houve iOS5S corporais, o au ora e cato porte da 'aia das acolhas ;çue, dci 
o recto. cue,; ac;oou a Er. Orar DeaLo da Silva de ter d::rtado o rel-
pio do coleea;quc, ao sobe inforpa.r se o Sr, 3oaz esteve cc: :'io coa.:-
o recto. o colchas 00 iíoio da bebedeiro;uc ,usoistiu o recto.e;eev'-
raz o c:haeau o Sr.  dccc de isC.rc ;pue, através do colepa Jose b'errcira, 
::.e acartou a bci:a, Picou caDeado eco a recLe. o seus colopas devia:::-

tac:bci batido ao Sr, Oras ;1e,  o ficcoate tiuba chocado de viapeu ao - 
als20cto cacto eu que o ::cctc. o soai:; cole -ao (deis) esLavas acord ardo 
o ir. dccc ;çee, de tcedc a Jc:oce.te estava via o alopaciecito cade esta-
va o Sr.  Dccc ;ec, ou dc es taro a dc. tear é e': alas asceta, Pechado, La-
to eea coita, upo, tedc rortos e janelas;que,de dera,, ao atio , v te-
dc c:ovc: coa. Lo deutre do ai a » aciceto ; dcc, o Jopoerte cotava o coce trio 1: a-
(do) :.etros do aloaucuto traudo viu a ::iovi:;:eaLaco ateo aorrada;cdco, 
:taoe Raio ii ccc, .10: E 1 'ic dei por :uuta.dç. 

1-OF-1-61 t 
	 ., ,e 



P. J. JUSTIÇA DO TRABAU40 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

£ 

2 Les teieaaiha, Sri . 	6 Ferireira To dri jues , 	asi.]. eira, casado cori 
26 anos de idade, ectorista, residente o Jociciliado na cidade dc Co 

6s,aeste FaLado. Sajendo ler e escrever. Aos costranes disse 
veia 	Jaaita Tara lepor contra a recto. e, sendo asei.n o  
Pries iran La, envido os nhcrea VCjaia , lionve DOri beï' no tolar o Je- 
noiaienLo Te tes teaciria 	cjie a :sesaa, ao jue se v, ten interesse na 

1 ire : 

2e]. as partes dci dite crie n.a tinha nai teatea'nnln.a a oriviri. 
PO havendo :saie prova tsstenrinhal aser prodrizida, o ITT. Jaiz 

Presidente esecriroin. a a:istrccao. 
razes Finais o recta. pedi e a c::'occdncia da aço a a ria-

cia:nada a inorocedricic da aco. 
Jdeiavada a propos La dc concil i aço , nc dai ccci te. 
Para .... Içainerito .Toi desienado o dia 1 2 de oritabro do coerente-

crio,a s 12ii3li:. , cientes as nartes. 
ilada raia. 

Paria constar, cv, 	datiloçeadei a prEris ante. 

SUPL VOJL ri.P Di5 EMPnGADORES 

6 \  
ç 

1-OF-- 1.-6. 
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PODER JEJDICIlR!O - JUSTIÇA DO TRABALHO - 35 Regio 

ta da audincia realizada ao processo n 2  JCJ- 1436 / 76 

Pos 01 dias do rns de outv:oro  do ano de 1975 , S 12 12,31 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 

to de 9iSLis. 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. JTer'ciLc lena Jinior 

presentes os srs. jer de Coatro 	 Vogal 

representante dos empregadores e 	 9'oeo de Lri' 

Vogal representante dos empregados, para inotraço e juldanento 	da 

reclamaço ajuizada por 	;aldoicjx'o doh 

contra Oons6rcio hodoviri o Ir±terounicipal 0/1. 

relativa a ind., etc. 

no valor de Cr$ 30.959,16 

/berta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Pri4eTrte, a- 

pregoadas as partes, ourentes aobu. 

1n seOneida, su.Lnetido o procoaso a jun1a.ento, 

foi pela Junto. proferido;, a seduinte deci:o: 

ba.idoniro hocha, qualificado na inicial, ajui 

zou o. presente recI eçoo trolalhioto contra o Oons6rcio 1odovi-

rio Intereonnicinal o/1. , retenJendo receber as parcele e do mIe-

nizaoo, frioo, 130 sa1rio, sa1rio de jho/j1ho e de 156 Lo 

ras, no valor 1oa1 (te 1 30. 954,16, sob e o1eaoo (te toe ad niti 

do cai 01 de seteobro de 1997 foi inj ustaio31Lte di ..J90n150d o co 01 (te 

alho do corrente ano, vOO d.o seu se1ni o era do 1/ 1. 177 ,00 porGj 

ç nio ora o:ptante pelo eisteae dePondo do doraLtia; 

.Laivia si(t o avieado Ir iaenea, 11,0 terdo recebido, no e Loa Lo, 

ve urcelos rieitaado e; Oe 	loIreiro t070 O iiitjLO do obstar- t  

lhe 	eetadilidnd.e, tudo conedorae est. d.eac:rito na. pe o veatiba- 

ar. 

Defeind no-se a re clanad a saIr ente±Jo eu linhos 

derais o ae1uinte: que aduitiu. o recIrneente cxc 01 de sete;.bro do 

1967, co o Operador de 	oiiiO, coo o. 1ctoeO iniciei no lIrtru-' 

Coiap o o bualoento no. 7-13 , na cidade de O oixe; qeo 	o 

reclemenLe trabalhou se. arniíea•or opçO polo Pondo de Oare:ruLia 

o, eu 1 de jIrLo deste orlo, voando seu eal.rio era de Cc1.177,13 

. 	 -1 

101 diepeneado cor Lusta coona arO. 4 o 1, aolneae i  e 	1 

es frios (dobradas) es Lavam Lpi100eoo; vOe 05 frias (sim-

pies) do período i97i;5 sonante neo fCre. pe:o.s porore O roda-' 

1-AT- 1-1 



ti. 2 
P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

L1ane rido havia comparecido . uedo da rechimmda; que o uulrio e ho 

ras de servico encontravam—se inteiramente •1ui dos; que eu tace da 

demiaao ter sido justo. n.o eram devidas es parcelas de indenizando 

13 salario e triea proporcinais, trio coniL'orsle conota da defesa. 

(2 processo foi instruído com provas docummnhoi e 

besteeianhsl. 

As partes fsloro.Tr em rcze o 1[inois. 

0e:aciliaço 300 exito. 

Tudo vi sI o e exo±íi nojo. 

1 	epesaJo coiit dos autos, e recamante, após 

os acontecim.entos rola bojos pelas testeuunJos;, foi avisado da diz-' 

sonsa Oi 20 de juaffo do corrente ano (121. 4) e, em ;sepuida, rio dia 

01 1  julho, f o i deolimpado do serviço 	le. 2 e 7). Ore, como "o 

coeceaeuo do aviso prvi.o, induz a prosun.ço de inexiístomcio de tal 

tu trave, ou de toler0m.ciz. do e.jregador (dPi.  de 20 Peio, iii Os 

lheiroo :omfim, 90  ediço, píjina 49) e co m o taabn no se 	provou 

ter o reclamante o vício de ebriapar-se haitas3imemte ou em servi-

ço (OL?,/art. 402, alínea f"), tampouco que ao ofensas z[íic' cen-

tro Pra o Bento da ilva teahus sido praticadas no serviço (CijT/'art. 

402, alínea j" ), OfltOSJCffLOS sue justa ro dei a deisao do ob 

Te. 

1a verdade o aromo teu seosnhal demonstra rue 	o 

raci ,;:bo o ou ros coipaaheiros estiveram embrispadou e esmurraram 

o coleta de er\/iço do primeiro, 3r. traz 2iemto da3iiva (fIo. 10 e 

19), porím, tudo isso aconteceu es dis de folb25 (v. dep. de Geru10 

Aiv es da :rças, 	ti. 19). tlri disso, vIe acrescentar ainda ame 

os auto no revelas, es qualcuer romeuLo, ter o reclasoante oh6bi-

te de se esl.)ria[;ur frequontemeate. bem, nao h por onde deixar de 

reconhecer ame a desiuoao foi injusta, tendo direito o recimasante 

co recebimento do respectivas reimraç6eo lopais, no entambo, a in-

ueiLlzeçao antipoadade rio deve ser calculada em dobro pornue, no co 

3O o seu tampo d.e serviço na reclamada no cisejou a nove emos, no 

IIOVCJdO desse moO o de se falar em. i.emiuso pnra. obste.r a esta siiid 

OLT/ert. OO, 	3 e duuia n  26 do Oo1erJo 032). 

2 - O reci isente pretende receder a inJenisaço' 

doo fria o relativas aos período: 	O e 01/9/73  o 01/9/74  (cai dobro), 

1-OF-- 1-6 	
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
	 _.3 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de 01/9,/74 a 01/9/75 (amplos) e 	OL'i dieno a 	a reaco 

porcicnaia) 

is férias re±crenbec ao prir;eiro período .LCflCiO 

nado (1973/74)  foram reate e uitadaa (v. fie • 16) coisa afirma 

o reclamada na defesa (dia. 7/'iO) , ennuanto ue aa do :e:0a0 se-

jaint e (1974/75) oinde eato eadeate de :L:ai1en o, o oco o1i.c mao 

nadou a reclamada (a. defesa). da frioa do Lo período oue no 

cde:-ou a atinf.ir doze (12) aees, coo devidas e 	c 	 ecio' 

do co 	L  	_I  	--  	' etraso   ne   aro   cemno   er   cido   ei   mc   ae  	casa   coa   ao   2.2/mora- 

0rado   «nico   do   art.   142). 

lortafio  	rocedec.te  o pedido de fric i --  venci- 

jp) e ïroaorcionaio do perlOCLO iflCOís)leaO aros osaiLti-' 

doze (12) meses de trabalho. 

3 - C ;iairio de jimho e hoc-astratlLmdas fo-

raio oPeto da . .itaço apresentada po1e. recimada qual 

LOO sofreu spai.ser irpu6napo por parte do reclamante, apesar de' 

ter tido o:iortunida6e para faz-10 (v. 	uanto 	cota sala- 

rial deuiLo, o dbito diz respeito o so isto , 

ao primeiro dia do reie: -ido mac, date da dispensa (a. inicial e de 

foca). Ora, como o re clemente foi di spenzado e .'1/7/7 6, rescupoe 

—se ame «eirante to ia o mencionado dia ele esueve 	Jiepooiao da 

re danada, fe zendo ue asaini ao pretendido salírio (1 dia). 

Iene o exposto, comsibLraado ainda tudo o maia 

doe autos, 

RE20L7P a Junta de •0oncilieço e Julaento de 

G-oi3ni.a, -por votaço un.nire, julpar procedenLe, em parte, o pre-' 

acabe reclama ço tradait.ista, pera cond.-nar e raelas-ds papar ao 

reclamante, te ioo tranmht;e esta eis jeilpedo, 0 -1 11.475,72 de no-

'-ie períodos de indc'nizaçao srLtifuidade, com intepra ao do duode'ciao 

do l3 eainrio; Ch -606,55 do 7,/12 do dí-ci.o terceiro selírio pro-' 

porcional relativo ao corrente ano; O - . 704, 60-de 20 dias do friac 

correspondentes ao período de 01,/9/'74 a 01/9,/75; 0. 431,53 de 11 

diaa de fenies do período incompleto apa cc «naimos dccc ecos de 

traI-olho; e t: t ,23 be um (1) di de ea.lí:rio de: julho deste ano. 

CmortunarenLe contes-se os turca e aplique-se a 

correto acne Heia como de direi Lo. 	 / 



II. 
P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
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pee. recieiLieda no 	:'ote 	e 	4: ,; 

cale le.dae eobro o velor la conleri.aç.o (il l . 17,61 ). 

IntiLlOa— a e. 

	

ilada L:aia hevefll O, ECG'I 	 OLIdieLcis, 

dc aaC, ii: C011Or, ea. 	 da iloa ra2ei e. 

.reJe11i;e aa, coe 	easnaia .o10 . . Joie JTre J:nie e r3. 

~CniD PENA JÚNIOR - Juiz dQ TrIho 
rit de JC . de C-niAn is  

NEY )Z CASIRO 
	 -_ 

SUPL VOÁL kEP DOS EMPREGAOOJ 

a 
_ 

c CL 
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Noticação nQ . 

k%3• 

PODza IUDZCIA*IO 
JUSTIÇA DO TR*LNO 

3 *O1Ao 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULCAI2JTO 

Em i de attbrn de 19 7. 

J irno . 
Consrcio O(uVjTi  
Av • 1) 	, 	- 	' i(:.t. 

1 

celo prc.-ente ficais ckntificao a DECISÃO proIerida por esta junta, 

em audiência de OJ 	de 	 de 19 ' 

- 	cotra vós apcntad por na Reclarnaçao 	por vós apresentada ccntra 

n 	cópia anexa. 
	 e cujo inteiro teor consta de 

Cordiais saudações. 

TÀRIA •  

çTDAO 

wr 	db. 

corre 	 - 

Po5taL 
 

Wiít 	/ 



' 

Mm 

CET1CJ e,  sta ia. fi xpc-

a 
,47 

tw 	C 	 para 	4'tt 

de de  

1 

a 



T2RMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc. J.C.J. fl 2 0J*.I•.6/76 

Aos2dias do mês 	 ano de mil novecentos 

e 	 . nesta cidade de . , na secretaria 

desta Junta de Conciliaqo e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante 	. 
• 	 (Eepresentaço quanio houver) 

e o reclamado 	- 	 .1 E 10 	1 	
e por ôste 

(Hepresentaço quando houver) 

celebrado ultimo me foi dito que, em cumprimento a ......................'- 	na presente 
declsao proferId 

reclamaQào fazia entrega ao Reclamante da importnoia de Cr$ 

: 	...........iLP c.) 

relativa ao 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êsto térmo, ao Reclamado, plena, geral e 

Irrevogável quitaçào para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

±9 
SECRETÁRIO 

9?LAMAO 

( 



ir 

PODER ucÁio 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCUAÇÁO E JULGAMENTO 

C E.R T 1 D A o 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artigo 11, § tnico, da Corregedoria 

do T. L T,, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regu].armente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou £. 

Em'de 	1.97 

Diretor de Secretaria 

C O N C L U S 2. o 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. juiz Presidente. 

Data supra 

Diretor de Secretaria 

Arçuive-se, dando-se baixa na Distribui-

çaO 

Data supra. 

j u i zi Presidente 

1-CE-1-2 
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